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Pagamento da PLR 2010 – CPFL Paulista, Piratininga, Brasil e 
Geração 

 
No dia 20/04/2011, será efetuado o pagamento da segunda parcela da 

PLR – Participação nos Lucros ou Resultados, referente ao ano de 2010, para 
todos os colaboradores (exceto gerentes), que trabalharam na CPFL Paulista, 
CPFL Brasil, CPFL Piratininga ou CPFL Geração, no decorrer do ano de 2010. 

Após a publicação dos resultados das empresas e a apuração da meta 
consensada com os sindicatos, que em 2010 foi a somatória dos Resultados 
dos Serviços da CPFL Paulista, CPFL Piratininga, CPFL Geração (Controladora – 
sem participações), CPFL Brasil (Controladora – sem participações), chegou-se 
à seguinte tabela para distribuição da PLR/2010:    

Para calcular sua PLR, você deve verificar em qual das 3 faixas da tabela 
acima se enquadra a somatória do seu salário base + ATS. Se na primeira 
linha, você deve multiplicar o seu salário base + ATS por 4,3173. Se na 
segunda linha, receberá um valor de R$ 4.432,82 e, se na terceira linha, basta 
multiplicar seu salário base + ATS por 1,07933.   

Sobre o valor calculado, você deve acrescentar R$ 450,01 relativos à 
superação de meta.   

Observação: Esse valor (o resultado da aplicação da tabela acima + o 
valor fixo de R$ 450,01) deve ser dividido por 12 e multiplicado pelo número 
de meses trabalhados em 2010!!!    

Desse valor bruto, será deduzida a primeira parcela paga em 
setembro/2010, de R$ 2.153,00 ou 2 salários base + ATS , bem como o 
Imposto de Renda, quando for o caso. Consulte seu demonstrativo de 
pagamento de setembro/10 para verificar o valor de sua parcela.   

Algumas categorias também deliberaram por desconto de contribuição a 
sindicatos (consulte os Acordos Coletivos de Trabalho, disponíveis na intranet). 

    

 


